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LEI 311/2017

Dispõe sobre o Plano
Plurianual para o
quadrienio 2018-2021.

CAPITULO I

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO

Ari. Io Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadrienio 2018-2021, em
cumprimento ao disposto no § Io do art. 165 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Integram o Plano Plurianual os seguintes anexos:

I - Anexo I - Despesas por Função;
II - Anexo II - Despesas por Subfunção;
III - Anexo III - Despesas Segundo as Fontes de Recursos;
IV- Anexo IV - Despesas por Função e Subfunção Segundo a Categoria

Econômica;
V - Despesas por Programas Segundo a Categoria Econômica;
VI - Despesas por Função e Subfunção Segundo as Fontes de Recursos;
VII - Despesas por Programas Segundo as Fontes de Recursos;
VIII - Despesas por Programas e Totais por Eixos Estratégicos; «
IX - Totais por Eixos Estratégicos;
X- Quantitativo de Programas e Ações por Órgão;
XI —Totais por Tipo de Programa;
XII - Despesas por Programas, Ações e Fonte de Red
XII A - Despesas por Programas, Ações e Fonte de RJ
XIII - Quadro de Detalhamento da Receita PrevL
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